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RESUMO
Em que pese os grandes avanços nas discussões acerca do da modalidade de ensino, originalmente conhecida por homeschooling, no que tange ao direito à educação, ainda se enfrentam muitas dificuldades para efetivá-lo, levando em consideração o simples fato de que o cenário educacional brasileiro não pode ser equiparado ao de países que já aderem a esta prática. Nesse sentido, o objetivo geral do presente estudo foi analisar como a política do homeschooling interfere negativamente o desenvolvimento social da criança e do adolescente. A temática abordada no artigo mostra-se pertinente pela necessidade de se refletir sobre a importância da instituição escolar no processo de socialização, junto ao respeito dos dispositivos normativos que se encontram inseridos no ordenamento jurídico brasileiro. O presente artigo é de natureza predominantemente bibliográfica e foram escritos três tópicos, partindo-se de uma breve apresentação do conceito e dos ideais que são defendidos pela política homeschooling e suas eventuais implicações para com o processo de socialização; apresentou-se o direito à educação na perspectiva do ordenamento jurídico brasileiro com uma reflexão acerca de algumas legislações que tratam da referida temática; por fim, analisou-se o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, após análise de um recurso interposto, que buscava efetivar o homeschooling em território nacional.
PALAVRAS-CHAVE: educação; ensino domiciliar; legislação; socialização.
 
ABSTRACT
In spite of the great advances in the discussions about the teaching modality, originally known as homeschooling, with regard to the right to education, many difficulties are still faced to realize it, taking into account the simple fact that the Brazilian educational scenario it cannot be compared to that of countries that already adhere to this practice. In this sense, the general objective of the present study was to analyze how the homeschooling policy negatively affects the social development of children and adolescents. The theme addressed in the article is relevant due to the need to reflect on the importance of the school institution in the socialization process, along with respect for the normative provisions that are inserted in the Brazilian legal system. This article is predominantly bibliographic in nature and three topics were written, starting from a brief presentation of the concept and ideals that are defended by homeschooling policy and its possible implications for the socialization process; the right to education was presented from the perspective of the Brazilian legal system with a reflection on some laws that deal with the aforementioned theme; finally, the positioning of the Supreme Federal Court was analyzed, after analyzing an appeal filed, which sought to effect homeschooling in national territory.
KEYWORDS: 

INTRODUÇÃO
Esta pesquisa visa analisar como, e se, a política do homeschooling interfere o desenvolvimento social da criança e do adolescente uma vez que acredita-se que a socialização seja fundamental para que as crianças e adolescentes se desenvolvam em seus diversos aspectos, tendo a Lei 8.069/1990, também conhecida como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e demais legislações vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, como institutos jurídicos passíveis de análise, estudos e discussões.
Mais especificamente, a ideia é compreender a sistemática do Direito à Educação enquanto um direito humano, social e constitucional, além de realizar uma discussão teórica sobre a importância do desenvolvimento social do menor sua relação com o princípio basilar do ECA, a proteção integral e refletir acerca do posicionamento do Supremo Tribunal Federal (STF) perante a temática abordada.
Tomando por base a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), em seu artigo 1º, está previsto que “a educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil nas manifestações culturais”.
Sob esse contexto, o presente estudo surge com o seguinte questionamento: A política do homeschooling interfere no desenvolvimento social da criança e do adolescente? Tendo em vista que a Lei 8.069/90, elenca diversos sujeitos – dentre eles o Estado, que são responsáveis pelo fornecimento, com absoluta prioridade, de educação para que o menor evolua. Além disso, o mesmo dispositivo legal os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.
Busca-se compreender, portanto, quem se responsabilizaria pelo ensino do menor, no caso de adoção dessa prática, quem domina o currículo do Ensino Básico a ponto de ensinar as matérias que, comumente, se ensinam na escola. Afinal de contas, discutir educação é de suma importância, levando em consideração que está se tratando da base de diversos processos que são considerados fundamentais para a vida em sociedade.
Dito isto, é válido destacar que a educação, na Constituição Federal de 1988, é classificada como um direito social, vinculado a um rol de outras previsões legais que acabam sendo classificados como inerentes ao contexto sob o qual a própria sociedade se encontra inserida que, nada mais é, do que a perspectiva coletiva.
Tal temática fundamenta-se como importante tendo em vista que se está lidando com um aspecto considerado crucial e com diversas vertentes, que é a educação. Além disso, deve-se levar em consideração que ressaltar o fato que historicamente falando, a conquista desse direito se deu de forma muito intensa, pois reconheceu-se sua necessidade e importância para a sociedade como um todo.
A pesquisa a ser realizada no presente trabalho será classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Para atingir os objetivos deste estudo, pretende-se realizar uma revisão bibliográfica e legislativa sobre os impactos da política do homeschooling para o desenvolvimento social da criança e do adolescente.
O método de abordagem o método dedutivo, uma vez que partirá de uma situação geral para o específico, ou seja, observará os impactos causados pela ausência do ambiente escolar para o desenvolvimento social da criança e do adolescente, tomando por base o princípio da proteção integral, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Quanto aos seus objetivos, a pesquisa será apresentada baseada nos métodos de abordagem analítico-descritivo, além do método histórico, pois, a pesquisa submergirá o estudo e a avaliação de informações disponíveis para explicar, diante da conjuntura atual, a importância do ambiente escolar para propiciar o desenvolvimento da criança e os impactos decorrentes da política do homeschooling.
O procedimento técnico será realizado através um levantamento bibliográfico que aborde a temática estudada, propiciando dessa forma, a consistência do embasamento teórico. A ideia geral, aqui, é possibilitar o contato com o material que já foi produzido acerca desta temática como forma de ratificar a sua relevância e cientificidade, conforme defende Lakatos e Marconi (1987).
Reafirma-se a pesquisa bibliográfica como um procedimento metodológico importante na produção do conhecimento científico que acaba por gerar, especialmente em temas pouco explorados, a postulação de hipóteses ou interpretações que servirão de ponto de partida para outras pesquisas, tal pensamento está alinhado com estudos desenvolvidos por Sasso e Tamasso (2007).
Além disso, dentro da pesquisa jurídica, será utilizada, enquanto metodologia, a análise das legislações vigentes no Ordenamento Jurídico Brasileiro afim de observar o respaldo legal e, consequentemente, a efetivação do direito assegurado pelo Estado frente as temáticas abordadas no presente trabalho.

2 O CONCEITO E OS IDEAIS DEFENDIDOS PELA POLÍTICA HOMESCHOOLING E SUAS IMPLICAÇÕES NO PROCESSO DE SOCIALIZAÇÃO
Inicialmente, necessita-se compreender o que, de fato, é o homeschooling, tomando por base que a própria grafia do termo não é de origem brasileira assim como sua respectiva origem de ideal defendido. Para isso, o propósito desse tópico é versar sobre o conceito etimológico.
Em seguida, alinhado à perspectiva conceitual, a ideia é discutir a importância do ambiente escolar para o processo de socialização das crianças e adolescentes. Levando em consideração que a adoção da sistemática do homeschooling visa retirar esses sujeitos da instituição escolar, busca-se abordar: o que motiva isso acontecer e quais os eventuais impactos que isso possa causar.

2.1 CONCEITO DE HOMESCHOOLING
O homeschooling é, em stricto sensu, um método de ensino que tem sido adotado em diversos países ao redor do planeta e que visa oferecer, aos pais ou responsáveis por um menor, a possibilidade de educar seus filhos em casa, sem a necessidade de, necessariamente, matriculá-los em uma escola de ensino regular. Na teoria, busca-se dar aos filhos um ambiente de aprendizagem diferente aos que são apresentados na escola.
Ou seja, o conceito de homeschooling caracteriza-se pela proposta de um ensino doméstico, que vem de encontro à frequência das crianças numa instituição, seja ela escola pública, privada ou cooperativa. A modalidade já possui um caráter legalizado em vários países espalhados pelo mundo, que exigem uma avaliação anual dos alunos para se certificar de que tal método tem surtido os efeitos que se deseja. 
Aqui no Brasil, a prática já tem se instaurado de diversas maneiras, sejam elas legalizadas e autorizadas pelo Judiciário, enquanto existem outras acontecendo mediantes o meio ilegal. A ideia é entender o que motiva tal método não ser aceito aqui no Brasil, suas implicações, bem como o que está previsto em nossa legislação vigente.
O movimento da educação domiciliar eclodiu nos Estados Unidos da América a partir da década de 1960, e para Costa (2015) foi fortemente influenciado por educadores que se pautavam em ideais progressistas levando muitos pais a escolherem educar seus filhos fora do sistema público de ensino ofertado. 
A força da homeschool, nos Estados Unidos, em conformidade com estudos desenvolvidos por Vieira (2012) encontra algumas raízes profundas no prestígio que a prática conquistou com George Washington, Abraham Lincoln, Thomas Jefferson e Benjamin Franklin levando em consideração que foram todos educados em casa e se tornaram grandes personalidades para a história desse país.
Há quem diga que essa proposta “surgiu como uma alternativa para o modelo engessado em que se tornou a educação moderna” (SILVA, et. al., 2015, p. 97) por trazer uma perspectiva que rompe com o que já se é normalizado em todos os países 
Ainda há de se falar nos motivos para a adoção de tal prática. Em conformidade com estudos levantados por Vieira (2012, apud BIELICK, 2007; PRINCIOTTA et. al., 2004.) destaca-se como principais motivos para adesão ao homeschooling a preocupação com o ambiente das escolas regulares (segurança, drogas ou pressão de grupo), oferecer instrução religiosa ou moral, insatisfação com a instrução nas escolas regulares, necessidades especiais dos filhos ou, até mesmo, outras razões (tempo, distância, finanças, ensino individualizado).
Destarte, “sabe-se que a educação tem um papel importante no processo de diminuição das desigualdades e desvantagens entre os estudantes, apesar de, por um lado as instituições repetidamente falham nesse intento, e por outro, o homeschooling não somente é incapaz de resolvê-lo, mas destina-se a frustrá-lo” (BARBOSA, 2016, p. 160). O que se permite inferir que a proposta do ensino domiciliar não soluciona os problemas enfrentados pelo sistema educacional.
No Brasil, uma significativa quantidade de homeschoolers[footnoteRef:3] buscam apregoar a seguinte premissa: o direito e a responsabilidade de educar os filhos pertencem, sobretudo, aos pais. A maioria dos pais praticantes da educação em casa afirma o direito de dar uma formação integral aos filhos conforme conclui Vieira (2012). Esse pensamento é o que fundamenta a argumentação dos adeptos à sistemática domiciliar. Porém, a instituição escolar, com o passar dos anos, surge com o intuito de mudar essa configuração.  [3:  Homeschoolers é uma expressão que, ao ser traduzida para a língua portuguesa, significa: “aqueles que defendem a legalidade do homeschooling”.] 

Contudo, faz-se necessário levantar o questionamento: o que é o funcionar do homeschooling? Necessário é compreender que a aplicabilidade dessa sistemática não é perfeita pois possui seus impactos, alguns deles serão mencionados no próximo 

2.2 A INSTITUIÇÃO ESCOLAR E SUA IMPORTÂNCIA NO PROCESSO DE SOCIALIZAÇÃO
A educação pode ser caracterizada como um processo de desenvolvimento de um indivíduo que resulta em uma boa formação moral, física, espiritual e intelectual, com o intuito de vislumbrar o crescimento e desenvolvimento integral para exercício da cidadania e aptidão para o trabalho, de semelhante maneira, pensa e defende Bastos (1997).
Contudo, falar de educação, no contexto sob o qual a sociedade encontra-se inserida, acaba por remeter a falar da escola, e discutir sua importância para formação cidadã. Afinal, a política do homeschooling, visa retirar a criança do ambiente escolar, e promover a educação no contexto domiciliar.
A educação pode ser caracterizada como um conceito de ampla abrangência pois envolve o modo como os indivíduos são integrados à sociedade pelas gerações adultas. Ao contrário da educação realizada no âmbito da família, a escola tradicional se diferencia por sua intervenção voltada à formação dos indivíduos com base no fornecimento de determinadas competências cognitivas, sociais, morais e físicas.
Não obstante, pode-se afirmar que 

(...) a educação, especialmente a primária, tem como objetivo preparar as crianças para a vida, dando a elas um primeiro nível de formação geral, ou seja: física, cívica, moral, intelectual e social. (...) se deve preparar a criança para se integrar efetivamente na sociedade”. (CASTILHO, 2016, p. 28)

A importância da instituição escolar se expressa, de forma muito clara, através do seguinte pensamento desenvolvido por Paulo Freire

(...) não é possível refazer este país, democratizá-lo, humanizá-lo, torná-lo sério, com adolescentes brincando de matar gente, ofendendo a vida, destruindo o sonho, inviabilizando o amor. Se a educação sozinha não transformar a sociedade, sem ela tampouco a sociedade muda. (FREIRE, 2000)

Não restam dúvidas de que a escola é um lugar de troca de experiências e extremamente importante para que o aluno aprenda mais do que um mero currículo estabelecido pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), pois lá se aprende a viver, a respeitar e, principalmente, a refletir. Pesquisadores como Fernandes (2009) e Oliveira (1999) seguem essa linha de pensamento.
Além disso, é na escola que o estudante vai encontrar uma estrutura preparada para recebê-lo, mediante uma equipe formada por professores, direção, coordenação, e um planejamento que organiza seu funcionamento e orienta quais devem ser os passos a seguir ou os conteúdos essenciais. Negar a importância desses sujeitos é, basicamente, ignorar e descartar a importância da profissionalização da área e considerar que qualquer pessoa pode assumir o papel assumido por esses profissionais.
Quando se fala da escola a ideia é discutir sobre uma das principais instituições que é responsável pela formação de um indivíduo e pela socialização das pessoas. Em contraponto à instituição familiar, a escola busca promover uma sistematização da aprendizagem de seus estudantes por meio do estabelecimento de um currículo escolar, que corresponde aos conhecimentos legitimados pela sociedade.
Sabe-se que a família é capaz de exercer um alto grau de relevância no processo de socialização inicial de uma criança, tal processo, diga-se de passagem, é complementado pela escola. Afinal, é no espaço escolar que o sujeito passa a ter a possibilidade de estabelecer contatos e, sobretudo, de interagir com outras crianças de idade similar e deverá submeter-se a determinados padrões de conduta e regras estabelecidas pelo grupo escolar e que, ao mesmo tempo, são importantes para a vida em sociedade.
Para Maciel (2010, p. 115), educar significa 

Orientar a criança, desenvolvendo sua personalidade, aptidões e capacidade, conceder instrução básica ou elementar, ensino em seus graus subsequentes, incluindo a orientação espiritual, tudo dentro do padrão da condição socioeconômica dos pais.

Ou seja, a escola busca exercer o papel de oferecer aos seus estudantes uma formação humana e ética, de modo que aprendam a conviver e, sobretudo, respeitar as diferenças existentes em nossa sociedade, além de possibilitar que crianças e adolescentes sejam capazes de observar as semelhanças, entendendo que a atual sociedade é plural e, consequentemente, diversa. É possível a construção de um ambiente escolar que valorize a cooperação mais que a competição e que permita o livre diálogo e o enfrentamento dos problemas escolares.
Ante todo o exposto, a ideia é refletir: ao retirar um menor desse cenário, como será possível observar seu crescimento e desenvolvimento social? O homeschooling, como visto anteriormente, consiste na ideia de fazer com que a criança não conheça a instituição escolar, pelo menos durante a etapa do ensino básico. O que, sobretudo, no cenário brasileiro pode acabar gerando problemas de graus elevados levando em consideração a importância da instituição escolar para o desenvolvimento interpessoal e social do indivíduo.
Sob esse liame de compreensão, é de suma importância enfatizar que, no Brasil, a ausência de matrícula e de inserção do menor, no ambiente escolar, configura como tipo penal conhecido como “abandono intelectual”. Destarte, uma maior discussão sobre esse tema será elencada no próximo tópico do presente trabalho, quando se iniciará a exposição dos dispositivos legais que versam sobre a matéria, até aqui tratada.

3 O DIREITO A EDUCAÇÃO NA PERSPECTIVA DO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO
Busca-se entender que para além do campo teórico, as discussões sobre educação também possuem previsão legal, inseridas no nosso ordenamento jurídico. Tais previsões se encontram em diversas legislações vigentes, tais como Constituição Federal, Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei de Diretrizes e Bases, dentre outras. 
O direito a educação é contemplado na Constituição Federal de 1988, no artigo 6º, no rol de direitos sociais, que dispõe

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

O que se observa, diante dessa previsão legal, é que a educação é a base dos direitos sociais pois, graças a ela, que se atinge os demais direitos dispostos no mesmo artigo da CFRB/88, tais como alimentação, lazer, saúde, entre outros. Oliveira (1999, p. 61) destaca que “pela primeira vez na história constitucional explicita-se a declaração dos Direitos Sociais, destacando-se, com primazia, a educação”, o que por si só destaca a importância e relevância deste instituto, frente aos demais. 
Ainda tomando por base as disposições constitucionais, no artigo 205, afirma-se: “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família”. E no 206, especifica-se que: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: [...] IV - gratuidade do ensino público nos estabelecimentos oficiais”. 
Portanto, não há o que se questionar levando em consideração que as normas de caráter constitucional são superiores em relação as demais e servem de referência para as demais que haverão de entrar em vigor, em consonância com a Teoria do Ordenamento Jurídico, proposta por Hans Kelsen.
Em conformidade com os dispositivos inseridos no texto constitucional, o dever de educar implica cooperação entre Estado e família no processo de educação dos menores. A ideia de cooperativismo acaba por excluir a exclusividade dos pais, há uma relação mútua nesse caso em que ambos devem figurar como agentes e não apenas um dos polos.
A Lei 8.069/1990, também conhecida como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), dispõe, em seu artigo 3º

A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

O princípio basilar que rege esse dispositivo legal é o da proteção integral. Este princípio gira em torno da ideia de tentar proteger as crianças e os adolescentes em sua total integralidade levando em conta que, antes de entrar em vigor, a visão que a sociedade possui acerca do menor era a de um sujeito que não tinha tanto amparo estatal.
Com a vigência do ECA, o Código de Menores sai de cena e doutrina da proteção integral busca tornar crianças e adolescentes sujeitos de direito e que necessitam ser assegurados por algumas figuras, dentre elas o Estado e a família. Essa perspectiva se alinha com a visão de que esses sujeitos serão o futuro da nossa sociedade e que para que ela continue em ritmo de evolução, faz-se necessário que eles se desenvolvam.

A doutrina da proteção integral, por outro lado, rompe com o padrão preestabelecido e absorve valores insculpidos na Convenção dos Direitos da Criança. Pela primeira vez, crianças e adolescentes titularizam direitos fundamentais, como qualquer ser humano. (AMIN, 2006, p. 56-57)

Ou seja, com o advento do Estatuto, os direitos assegurados necessitam ser efetivados levando em consideração que a legislação anterior que se encontrava em vigor, não surtiu os efeitos que se imaginava de uma sociedade fruto do Estado moderno.
Na década de 1980, em conformidade com Custódio (2008), se busca a difusão dos ideais de democratização, e os movimentos sociais passam a assumir a função de protagonistas na produção de alternativas ao modelo imposto, e o simples fato de que a própria sociedade quem se mobiliza para que isso aconteça, já demonstra uma insatisfação social ante tal realidade.
Ainda em 1980, busca-se construir e consolidar uma sociedade onde todos poderiam gozar dos direitos humanos, reconhecidos como fundamentais, na nova Constituição que se elaborava. Nesse cenário, surge a oportunidade histórica para encerrar, de vez, o a visão social dos menores como seres que não necessitam do amparo e cuidado por parte de alguns agentes públicos.
Outro ponto que merece destaque, também, ainda no artigo 3º do ECA, é a questão dos pilares de desenvolvimento, quais sejam: físico, mental, moral, espiritual e social. De acordo com o texto legal, estes pilares devem ser assegurados e cumpridos pelo Estado, pela sociedade e pela família. 
A discussão sobre educação diz muito sobre a vertente do pilar de desenvolvimento social levando em consideração que, como já discutido anteriormente, a instituição escolar é uma das principais responsáveis pela promoção e estímulo do processo de socialização, de suma importância, diga-se de passagem, para a vida em sociedade.
O artigo 4º do ECA prevê, ainda, que

É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

O dispositivo supracitado busca reforçar o que já se dispunha no artigo 206 do texto constitucional, promulgado dois anos antes, ao atribuir à família, sociedade em geral e ao poder público a responsabilidade de assegurar o direito à educação, com o nível de prioridade elevadíssimo.
Sob essa mesma perspectiva, o artigo 129, também do ECA, destaca uma medida que incumbe a quem detenha poder familiar sobre o menor “São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: [...] V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar.”
Percebe-se, em face do dispositivo supracitado, que a legislação utiliza um termo imperativo no que tange a questão da matrícula da criança e do adolescente, em instituição escolar, ao trazer o termo “obrigação”. Ou seja, não é um favor a ser feito, e sim uma responsabilidade atribuída que necessita se cumprir e efetivar.
Ainda dentro dos debates que se encontram devidamente elencados no ECA, o artigo 53 também busca discutir o direito à educação sendo aplicado na vida das crianças e adolescentes

[bookmark: _Hlk55188848]Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - direito de ser respeitado por seus educadores; 
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; 
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.

Sobre essa previsão legal, faz-se necessário reforçar que as normas presentes no sistema legislativo brasileiro, para esta temática, apresentam um elevado grau de coesão. No sentido completude legislativa. Percebe-se, através do artigo 53, que o foco de se assegurar, à criança, o direito à educação, possui como objetivo principal possibilitar, nos menores, “o pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho”.
Somado a tal premissa, ainda são asseguradas, ao longo do artigo, um total de cinco direitos que busquem efetivar o disposto no caput. A ideia é, aliado ao princípio da proteção integral, trazer para aqueles que serão o futuro de nossa nação, um básico subsídio para que possamos progredir rumo ao desenvolvimento.
Conforme já citado anteriormente, a temática do presente artigo também pode ser inserida na seara criminal. Tal fato só é possível pois, aqui no Brasil, há previsão, em nosso Código Penal que se encontra em efetivo vigor, no artigo 246, que discorre sobre o abandono intelectual.
Literalmente, se encontra disponível no referido artigo que, “deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade escolar é passível de aplicação de uma punição, por parte do Estado, de quinze dias a um mês, ou multa.” (BRASIL, 1940). 
Esse crime que está devidamente inserido em nossa legislação criminal, é o que se conhecer por abandono intelectual levando em consideração o fato de que é de competência da família, também, a matrícula institucional da criança e do adolescente com o intuito de as premissas devidamente previstas em nosso ordenamento jurídico.
Em 2013, com o advento da Lei 12.796, algumas disposições legais foram inseridas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN). Dentre elas, podemos citar o artigo 5º que dispõe

O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo.

Esta respectiva previsão legislativa reforça, assegura e ratifica o direito à educação enquanto um fato de caráter público, com possibilidade de participação de entes públicos, nos polos processuais, para que se assegure sua respectiva efetividade.
Bom, percebe-se que as discussões que abordam o direito à educação, estão bem presentes em diversas legislações. Contudo, não restam dúvidas de que ainda há muito o que se avançar e progredir no que tange a essas discussões, levando em consideração a importância de tal temática para o desenvolvimento social e nacional brasileiro.

4. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E SEU POSICIONAMENTO SOBRE O HOMESCHOOLING NO BRASIL
Esta discussão também foi levada até o Supremo Tribunal Federal (STF) que, por se tratar de uma legislação que desrespeita previsões inseridas em nossa Constituição, a norma-base de referência na produção das demais legislações que estão e haverão de ser inseridas em nosso ordenamento jurídico, necessitava de um posicionamento por parte do Supremo Tribunal Federal (STF) . Afinal de contas, o STF, de acordo com Maciel (2012)

(...) tem o dever de agir como guardião de seus preceitos e fundamentos, atuando de modo positivo em temas que não são propriamente de sua seara; ou melhor, que não estão especificamente restritos à discussão do litígio colocado à sua apreciação, mas que são relevantes para a definição de parâmetros de interpretação, aplicação e cumprimento da Constituição e de limites políticos do Estado. (MACIEL, 2012, p. 127-128)

De acordo com informações obtidas no site do próprio Supremo, em 2018 um mandado de segurança havia sido impetrado por pais de uma criança, contra ato promovido pela secretária de Educação do Município de Canela, no Rio Grande do Sul, que seguindo orientações devidamente previstas em lei, acabou não acatando o  pedido para que a criança fosse educada em casa e orientou os responsáveis a realizarem matrícula na rede regular de ensino, onde até então havia estudado. 
 O Plenário acabou por negar provimento ao Recurso Extraordinário nº 888815, com repercussão geral reconhecida, no qual se discutia a possibilidade de o ensino domiciliar (homeschooling) ser considerado como meio lícito de cumprimento, pela família, do dever de prover educação.
A fundamentação adotada pela grande maioria dos ministros da Corte, segue a ideia de que o pedido, formulado no recurso, não poderia ser acolhido levando em consideração que não há uma previsão legal efetiva e vigente em nosso país que regulamente os preceitos e regras que possam ser aplicáveis a essa modalidade de ensino, que até aqui tem se tratado.
O mandado de segurança foi negado em duas instâncias, isso inclui o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). Para a corte gaúcha, por não existir previsão legal da modalidade de ensino domiciliar, não haveria a presença do direito líquido e certo, considerados como primordiais na impetração de mandado, a ser amparado no caso. Porém, não satisfeitos com a decisão, os pais optaram por recorrer na tentativa de adquirir amparo para que a filha fosse efetivamente educada em casa.
Iniciando a análise dos votos e justificativas acerca de como o STF tratou a presente matéria, o ministro Luís Roberto Barroso, que atuou como relator do caso e foi o único que votou no sentido de total provimento do recurso, levando em consideração que o ministro Edson Fachin se posicionou como parcialmente favorável o provimento do recurso em análise.
Em sua justificativa, Barroso considerou como constitucional a prática do homeschooling a crianças e adolescentes, pois não havia incompatibilidade com as finalidades e os valores necessário para a educação infanto-juvenil, que se encontram expressos na Constituição de 1988. Contudo, em seu voto, o ministro buscou elencar alguns regramentos para a regulamentação da matéria, baseando-se nos limites previstos na Constituição.
O ministro Alexandre de Moraes, abriu a divergência ao se posicionar a favor do desprovimento do recurso e acabou sendo seguido pela maioria dos ministros. Moraes elencou que a nossa Constituição, prevê a solidariedade entre Estado e da família no dever de cuidar da educação das crianças e dos adolescentes, além de garantir a liberdade aos pais para estabelecer o planejamento familiar. 
Para o ministro Moraes, o texto constitucional visou tratou de juntar família e Estado para que fosse possível alcançar uma educação cada vez melhor para as novas gerações, entendendo a importância desse instituto. E enfatizou que apenas os Estados submetidos a regimes totalitários, afastam a família da educação de seus filhos. Entretanto, o ministro enfatiza que na Constituição, há uma relação de princípios, preceitos e regras que necessitam ser aplicados à educação.
É válido enfatizar que no construto de sua argumentação, Alexandre de Moraes prevê que o ensino domiciliar, aqui no Brasil, pode se tornar uma realidade. Contudo, para que se efetive, faz-se necessário a adoção de preceitos e regras, que incluam cadastramento dos alunos, avaliações pedagógicas e de socialização e frequência, até para que se evite uma piora no quadro de evasão escolar disfarçada sob o manto dessa forma de ensino. Por entender que, no caso em análise, não se trata de um direito, e sim de uma possibilidade legal futura, e que, atualmente falta regulamentação para a aplicação do ensino domiciliar, o ministro acabou votando para o desprovimento do recurso.
O ministro Gilmar Mendes também votou pelo desprovimento do RE, destacando que a Constituição elenca um modelo educacional mais amplo do que o proposto pelo homeschooling ou estatal isoladamente, que deve ser atingido em diversas dimensões. Além disso, Mendes ressaltou que a adoção do ensino domiciliar traria custos para o sistema de ensino, levando em conta a exigência de uma política de fiscalização e avaliação, e que apenas por meio de uma previsão legal, essa modalidade de ensino pode ser experimentada.
O ministro Luiz Fux também optou, assim como os demais ministros, por divergir do relator ao votar pelo desprovimento do recurso. Em seu entendimento, ele alegou que reconhece a inconstitucionalidade do ensino domiciliar em razão de sua incompatibilidade com dispositivos constitucionais, dentre eles os que já foram citados no presente estudo, que tratam sobre o dever dos pais de matricular os filhos, monitorar a frequência à escola, e o que trata da obrigatoriedade de matrícula em instituições de ensino. 
Fux, em sua argumentação, ainda se utilizou de dispositivos inseridos na LDB e no ECA que apontam no mesmo sentido das disposições constitucionais, e até mesmo abordou o regulamento proposto pelo programa Bolsa Família, que também exige a comprovação de frequência na escola para recebimento do recurso. Apontou, ainda, a importância da função socializadora da educação formal, reforçando o papel da escola enquanto uma instituição social, por ser um elemento que contribui e favorece o exercício da cidadania e qualificação para o mercado de trabalho.
Lewandowski expôs seu voto em desencontro ao posicionamento adotado pelo relator do caso, negando provimento ao recurso, trazendo uma perspectiva de fundamentação bem semelhante a que havia sido adotada pelo ministro Luiz Fux, ao ressaltar a importância e necessidade da educação na construção da cidadania e da vida pública, através de um maior engajamento dos indivíduos, numa perspectiva de proporcionar uma cidadania cada vez mais ativa. 
O ministro ainda deixou bem nítido que a legislação brasileira é clara sobre essa temática, ao afastar a possiblidade de individualização do ensino no contexto domiciliar. Baseando-se no artigo 205 da Constituição, Lewandowski lembrou, em Plenário, que a necessidade de o processo educativo ser construído de forma coletiva e harmônica, pois a educação é um direito e um dever do Estado e, também, da família. Para ele, há um risco de estimular uma fragmentação social e a criação de grupos de conhecimento, contribuindo para a um considerável aumento na divisão do país, na intolerância e na incompreensão.
A ministra Rosa Weber lembrou, em seu voto, que ao passo que a Constituição de 1946 previa que a educação dos filhos se dava no lar e na escola, a de 1988 impôs um novo modelo, consagrado entre outros no artigo 208 (parágrafo 3º), segundo o qual prevê que “compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola”.
Para Weber, esse mecanismo previsto no art. 208 foi regulamentado através de legislações que se inserem no plano infraconstitucional através de dispositivos já citados anteriormente, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que tratam da obrigatoriedade dos pais em matricularem seus filhos na rede regular de ensino.
A ministra Weber destacou ainda que o mandado de segurança que foi impetrado, versa sobre basicamente as previsões inseridas em legislação infraconstitucional, que obriga os pais a procederem à matrícula dos filhos na rede regular de ensino. E que, por isso, não há espaço para se conceder o pedido.
O voto proferido pelo ministro Marco Aurélio acabou seguindo a mesma linha de pensamento da maioria dos ministros e abriu destaque para tratar da realidade normativa em que se encontra a educação brasileira, para justificar a impossibilidade do ensino domiciliar. O ministro foi bem incisivo ao alegar que os textos legais não permitem interpretações extravagantes. Para Aurélio, o processo de hermenêutica legislativa é bem simples: “onde o texto é claro não cabe interpretação”. 
Ou seja, para o ministro Marco Aurélio se posicionar como favorável ao provimento do recurso resultaria em afastar a aplicabilidade de preceitos que não apresentam traços de inconstitucionalidade no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Além disso, o ministro defende ferrenhamente que ao decidir em sentido contrário, ante tal discussão, tomando por base em experiências exitosas obtidas no âmbito internacional, acaba por levar a negar e desconsiderar todo o esforço que a sociedade brasileira tem desenvolvido para o avanço das discussões sobre educação, trazendo a tona um passado em que uma grande parcela dos jovens se encontrava afastado do ensino básico.
O ministro Edson Fachin alegou, em sua justificativa, que o Estado tem o dever de garantir o pluralismo de concepções pedagógicas e, que o por se tratar de um método de ensino, o homeschooling, poderia ser escolhido pelos pais como forma de garantir a educação dos filhos. Ainda citou que estudos recentes demonstram que não há disparidade entre alunos que frequentam escola daqueles que recebem ensino domiciliar. 
Fachin ainda defendeu que não se pode descartar uma técnica que tem se mostrado eficaz, contanto que atenda e respeite os princípios elencados na Constituição Federal. Porém, mesmo reconhecendo haver amparo e respeitando o pluralismo de concepções pedagógicas, o ministro reforçou que o Poder Judiciário não tem o poder de fixar os parâmetros para que um determinado método se ajuste, ou não, as regras de padrão de qualidade, como exige a Constituição.
Ante toda essa discussão, o ministro acabou votando pelo parcial provimento ao recurso, elencando a ratificando a tese da constitucionalidade do direito de liberdade de educação em casa. Porém, levando em consideração a dependência do reconhecimento de sua eficácia, acabou divergindo do ministro Barroso, quanto ao exercício do direito, impondo, em um período de no máximo um ano, que o legislador busque disciplinar a sua forma de execução e de fiscalização.
O ministro Dias Toffoli também optou por seguir o voto do ministro Alexandre de Moraes, no sentido de negar provimento ao recurso imposto, mas não versou sobre a inconstitucionalidade desse modelo de educação. Toffoli concordou com as premissas elencadas no voto do relator e lembrou que, principalmente na zona rural brasileira, o número de pessoas que conseguiram ser alfabetizadas, ao menos, em casa ou pelos patrões e que nunca tiveram acesso a uma certificação por isso, é muito grande. 
No caso julgado, no entanto, o ministro Toffoli destacou a dificuldade de constatar, de imediato, a existência de direito líquido e certo que justificasse o provimento do recurso, levando em consideração que a inexistência dessas duas premissas dificultava a possibilidade se votar a favor do provimento.
Por fim, tem-se a ministra Carmem Lúcia, presidente do STF, na época, que optou por seguir o voto divergente proferido pelo ministro Alexandre de Moraes, apesar de concordar com premissas abordadas na justificativa proferida pelo ministro Barroso, relativas à importância fundamental da educação, aos problemas relativos a ela na sociedade brasileira e ao interesse dos educandos como centro da discussão. 
Contudo, para a ministra, levando em consideração a ausência de um marco normativo específico, que é o que acontece na prática, que possa garantir o bem-estar da criança e tomando por base a doutrina da proteção integral, votou por negar provimento ao recurso extraordinário, sem necessitar discutir a (in)constitucionalidade do respectivo instituto.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Tomando por base a discussão até aqui elencada, não restam dúvidas de que o homeschooling para se efetivar aqui, no Brasil, ainda precisa passar por um longo processo de amadurecimento, levando em consideração a realidade que o país se encontra devidamente situado.
Faz-se necessário compreender e, acima de tudo, reconhecer a necessidade da educação para que, um dia, seja possível viver em uma sociedade melhor e, quem sabe, até mesmo mais justa. Afinal de contas, o conhecimento adquirido ao longo da vida escolar não há ser humano, no mundo, que possa tomar.
A premissa de que “a escola ensina para a vida” é real, e visível na vida daqueles que assim acreditam. Muito mais que dominar um currículo, as crianças e adolescentes precisam entender que, uma hora, precisarão se tornar protagonistas e ativos em face da vida em sociedade. Ou seja, a instituição escolar figura como um importante agente socializador que auxilia crianças e adolescentes a compreender a dinâmica da vida em sociedade e, até mesmo, mais que isso, o que se exige desta.
A prática do homeschooling possui duas perspectivas bem tenebrosas, por assim dizer. Podemos afirmar que de um lado, reforçará, ainda mais, a desigualdade social existente em nossa nação. Com isso, toda a luta travada durante anos para que essa realidade seja minimizada ou, até mesmo, extinta, será desconsiderada.
No ordenamento jurídico brasileiro, pôde-se observar que é uma gama de dispositivos legislativos que tratam do direito à educação. Isso acaba por proporcionar duas visões. A primeira delas é a de que há uma preocupação, por parte do Legislativo, em tratar dessa discussão e a segunda é a de que essa exagerada quantidade de leis demonstra a necessidade de imposições por parte do Estado para que posteriormente não haja uma sociedade, literalmente, mal educada.
O outro lado que merece um olhar atento, é o simples fato de que, se não for adotado da forma correta, tomando os cuidados necessários para que se verifique os frutos que estão sendo colhidos ante tal proposta, a adoção deste método de ensino abrirá uma lacuna e precedentes para que as pessoas sequer passem pela fase escolar, considerada como de suma importância para a vida em sociedade e nas suas ramificações.
Um outro fato que precisa ser enfatizado, ainda mais, é que o fato de que este método acabou por lograr êxito em outros países, não é argumento plausível e suficiente de que também dará, aqui no Brasil. Uma infinidade de fatores e elementos necessitam ser levados em consideração para que tal ideia saia do campo idealizado e se concretize, na prática.
Dentre estes elementos, pode-se citar o processo histórico-cultural vivido pelo país, a realidade educacional defasada e extremamente complexada em que o Brasil se encontra, afinal, depara-se com altos e consideráveis índices de evasão escolar, médias baixas nas avaliações externas e, até mesmo, a desigualdade social instaurada com profundas raízes na sociedade brasileira.
Os votos proferidos pela maioria dos ministros do Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Especial nº 888815, reforçam tudo que tem sido suscitado até aqui. Pois oitenta por cento da Suprema Corte entendeu que este método de ensino apesar de, um dia, poder se tornar uma realidade, amparada legalmente, não pode ser simplesmente imposto sem os devidos cuidados.
O construto argumentativo levantado e defendido pela grande maioria dos integrantes da Suprema Corte parte de uma lógica extremamente compreensível de que não se pode abrir precedentes e nem, muito menos, confrontar disposições legais que tratam do direito à educação como se fosse uma matéria qualquer. Depreende-se, portanto, que juridicamente a educação é vista como um processo de suma importância para que, um dia, se possa observar uma sociedade melhor.
Retirar a criança e o adolescente desse ambiente é contribuir para uma defasagem que vai além dos aspectos do âmbito somativo, com resultados obtidos nas avaliações externas para estabelecimento de parâmetros e identificação de eventuais dificuldades nos processos de ensinar-aprender, mas que carregam consigo consequências duradouras que irão afetar uma sociedade como um todo.
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